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OFÍCIO N° 191/2023. Em 8 de março de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 2/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 303/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 2/2023- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO AO SERVIDOR PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA, EXTENSIVA AO CÔNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE COM 

DEFICIÊNCIA, QUANDO COMPROVADA NECESSIDADE POR JUNTA MÉDICA 

OFICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, presentes 

em Plenário todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE LUIS BUCHALLA 

1116,./netpte ,por br1.01.0.,111.1 e REPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N°  126 

AUTÓGRAFO N° 303/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 2/2023, DE 7 DE MARÇO DE 2.023.  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO AO 

SERVIDOR PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, EXTENSIVA AO CÔNJUGE, FILHO OU 

DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA, QUANDO COMPROVADA NECESSIDADE POR 

JUNTA MÉDICA OFICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE COMPENSAÇÃO DE 

HORÁRIO. 
Projeto de Lei n° 2/2023, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Poderá ser concedida jornada especial de trabalho ao 

servidor portador de deficiência, extensiva ao cônjuge, filho ou dependente com 

deficiência, quando comprovada necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário. 
§ Único - A jornada será reduzida de 40 para 30 horas semanais, 

sem prejuízo de sua remuneração, enquanto a criança necessitar de tratamento 

especial. 
Art. 2° - Aplica-se no que couber o disposto na Lei n° 13.146, de 6 

de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 
Art. 3° - O executivo municipal regulamentará esta Lei, através de 

ato próprio. 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em sete de março de dois mil e vinte 

e três. 

JOSE LUIS EUCHALLA 

WESLEY RICARDO COALHATO 
fa SERMO 

nttp,terprep•Iwanmadw.geta. SERRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, WESLEY RICARDO COALHATO, 

PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
0 SERPRO 

DATA 
06/03/2023 

OSE RPRO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


